
16/12/2019

Número: 0823636-98.2019.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 07/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

A. V. G. D. M. (AUTOR) ROCCO MELIANDE NETO (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)

QUESIA GOMES DA SILVA MOURA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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24/11/2019 22:40 Diligência Diligência



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

PROCESSO: 0823636-98.2019.8.20.5001

AUTOR: A. V. G. D. M.

RÉU: MAPFRE SEGUROS

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, eu, Luciana Lopes da Silva, Oficial de justiça da Comarca de Parnamirim, que,
deixei de cumprir o mandado (ID 49026872) extraído do processo em epígrafe, pelo fato de ter diligenciado
por duas vezes, em dias e horários diferentes, no endereço da missiva, e me deparar com o imóvel fechado,
sem sina de morador

O referido é verdade e dou fé.

Parnamirim/RN, 24 de novembro de 2019

 

Luciana Lopes da Silva

Oficial de Justiça
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